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REGULAMENTO DO

CONSELHO EPISCOPAL REGIONAL – CONSER – SUL 1

– CNBB –

CAPITULO I

NATUREZA - FINALIDADE - CONSTITUIÇÃO

Art. 1º
O Conselho Episcopal Regional (CONSER), expressão da colegialidade episcopal, é órgão da CNBB e congrega os Bispos que cumprem sua missão no Estado de São Paulo.

Art. 2o
O Conselho Episcopal Regional, respeitando a competência de cada Bispo Diocesano, tem por finalidade:

a) Fomentar o afeto colegial, o relacionamento, a ajuda recíproca e solidária e a ação comum entre os Bispos do Regional;

b) Promover o estudo e a aplicação das diretrizes emanadas pela Santa Sé e pela CNBB;

c) Planejar e promover a pastoral orgânica regional, em sintonia com a nacional, bem como entre as Igrejas Particulares do Regional;

d) Coordenar as atividades do regional com as nacionais da CNBB, mantendo com esta a comunhão eclesial e a co-responsabilidade pastoral;

e) Estudar assuntos de interesse eclesial e social do regional, posicionar-se e atuar junto e/ou em parceria com o poder público, a serviço do bem comum, e dar conhecimento disso à Presidência da CNBB;

f) Definir os participantes de suas reuniões;

g) Propor candidatos ao episcopado;

h) Interessar-se pela situação dos Bispos Eméritos das Igrejas Particulares do Regional, residentes ou não, bem como de outros aí residentes.

Art. 3o
São membros, “pleno iure”, do Conselho Episcopal Regional:

a) Os Bispos diocesanos ou os que a eles se equiparam no Direito e os Bispos coadjutores;

b) Os Bispos auxiliares;

c) Os Bispos titulares, aos quais foi confiado um ofício especial pela Sé Apostólica ou pela CNBB com atividade no Regional Sul 1 e que residem no seu território;

d) Os prelados das Igrejas Orientais Católicas, com funções correspondentes às dos itens acima, à norma do Art. 9o alínea "d" do Estatuto Canônico da CNBB.

Parágrafo único - Os Bispos eméritos das Igrejas Particulares do Regional devem ser convidados para as Assembléias do Conselho Episcopal Regional com voto consultivo, e podem ser chamados por sua competência a colaborar em comissões e grupos de trabalho.

Art. 4o
O Conselho Episcopal Regional é integrado por órgãos constitutivos e vinculados.

§ 1º
São órgãos constitutivos:

a) A Assembléia do Conselho Episcopal Regional;

b) A Comissão Episcopal Representativa (CER);

c) A Presidência;

d) O Secretariado Regional;

e) As Sub-regiões Pastorais;

§ 2º
São organismos vinculados:

a) A Assembléia das Igrejas Particulares do Regional;

b) A Comissão Regional dos Presbíteros;

c) A Comissão Regional dos Diáconos;

d) A Organização dos Seminários e Institutos filosóficos e teológicos do Brasil - OSIB Regional;

e) O Conselho Regional de Leigos;

f) Outras Comissões permanentes criadas pela Assembléia do Conselho Episcopal Regional.

§ 3º
Os organismos vinculados deverão elaborar seus regimentos à luz do Regulamento do Conselho Episcopal Regional a serem aprovados na Assembléia do CONSER.

Art. 5o
No inicio do quadriênio, o Conselho Episcopal Regional elegerá dentre seus membros os titulares e suplentes que irão integrar o Conselho Permanente da CNBB.

Parágrafo único - O Conselho Episcopal Regional elegerá dois titulares e dois suplentes que, juntamente com o presidente integrarão o Conselho Permanente da CNBB.

Colaboração entre Regionais

Art. 6o
O Conselho Episcopal Regional procurará favorecer o estudo e a ação conjunta em torno de questões e desafios comuns que exigem a reflexão e a cooperação das Igrejas particulares de outros regionais, de maneira especial dos territórios de missão no Brasil e além fronteiras.

CAPITULO II

DA ASSEMBLÉIA DO CONSELHO EPISCOPAL REGIONAL

Art. 7o
Assembléia do Conselho Episcopal Regional, órgão supremo do Conselho Episcopal, é a reunião de seus membros convocados para constituir seus órgãos permanentes, traçar as diretrizes da Ação Evangelizadora e Pastoral e decidir sobre outros assuntos de sua competência, respeitado o direito comum da Igreja quanto às competências do Bispo diocesano, à norma do Art. 2o deste Regulamento.

Parágrafo único - A Assembléia do Conselho Episcopal Regional, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando sua convocação for requerida por ao menos dois terços dos membros do Conselho Episcopal.

Art. 8o
Todos os que, nos termos do Art. 3o pertencem ao Conselho Episcopal Regional devem ser convocados para a Assembléia, tendo nela direito a voz e voto.

§ 1º
A Assembléia do Conselho Episcopal Regional iniciará seus trabalhos, desde que esteja pessoalmente presente a maioria dos membros do Conselho Episcopal Regional por direito comum.

§ 2º
Os membros do Conselho Episcopal que não estiverem presentes, têm o direito de enviar seu parecer por escrito.

§ 3º
Preservado o caráter episcopal da Assembléia e os espaços necessários para sessões estritamente privativas, a Comissão Episcopal Representativa poderá convidar pessoas, peritos ou especialistas no assunto em pauta.

§ 4º
Poderão ser convidadas pela Comissão Episcopal Representativa, pessoas que fazem parte dos órgãos do Conselho Episcopal Regional e, por interesse particular da Assembléia, peritos ou especialistas no assunto em pauta.

§ 5º
Os convidados de que fala o parágrafo anterior terão apenas direito a voz.

Art. 9o
Na primeira sessão de cada Assembléia do Conselho Episcopal Regional proceder-se-á à aprovação da pauta dos trabalhos e à designação do Secretário da Assembléia.

Art. 10
Em virtude do bem comum e da “comunhão eclesial”, respeitando a autonomia de cada Bispo em sua Diocese, procurem os membros do Conselho Episcopal Regional executar o que foi deliberado em Assembléia do Conselho Episcopal Regional e se abstenham de pronunciamentos públicos contra o estabelecido.

Art. 11
As atas da Assembléia do Conselho Episcopal Regional serão autenticadas e conservadas no arquivo do Secretariado. Cópias das mesmas serão levadas ao conhecimento do Secretariado Geral da CNBB e dos membros do Conselho Episcopal Regional que não puderam comparecer à Assembléia.

CAPITULO III

DAS ELEIÇÕES
Art. 12
Nas eleições podem ser votados todos os membros do Conselho Episcopal Regional.

§ 1º
Os membros ausentes podem ser votados, mas podem votar apenas os membros pessoalmente presentes.

§ 2º
Caso o eleito não aceite sua escolha, far-se-á nova votação.

Art. 13
A Assembléia do Conselho Episcopal Regional elegerá, entre todos os seus membros, em votações separadas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretario do Conselho Episcopal Regional com mandato de quatro anos.

Parágrafo único - A permanência na Presidência só é permitida por dois mandatos consecutivos.

Art. 14
Somente Bispo, membro da CNBB, pode ser eleito presidente, vice-presidente ou secretário do Conselho Episcopal Regional.

Art. 15
Para a eleição do Presidente, do Vice-presidente e do Secretario Regional, proceder-se-á do seguinte modo: Por maioria absoluta dos votantes, no primeiro ou segundo escrutínio: não tendo havido eleição, o terceiro e último escrutínio far-se-á entre os dois candidatos mais votados no segundo escrutínio.

CAPITULO IV

DA PRESIDÊNCIA

Natureza e constituição

Art. 16
A presidência é o órgão dirigente e administrativo do Conselho Episcopal Regional, constituído pelo Presidente, Vice-presidente e Secretário.

Art. 17
O presidente, o vice-presidente e o Secretario do Conselho Episcopal Regional, são eleitos pela Assembléia do Regional com mandato de quatro anos.

Art. 18
Compete à Presidência, em comunhão com os demais órgãos e no respeito à competência de cada um:

a) Orientar e acompanhar globalmente a vida e atuação do Conselho Episcopal Regional, para atingir seus fins, segundo o Estatuto da CNBB e o Regulamento e diretrizes das Assembléias do CONSER;

b) Preparar a proposta de pauta das reuniões ordinárias da Comissão Episcopal Representativa;

c) Providenciar, em sintonia com a Comissão Episcopal Representativa e com a colaboração do Secretariado Regional, a execução das determinações pastorais e administrativas emanadas da Assembléia do CONSER ou da Comissão Episcopal Representativa, bem como secundar a Comissão Episcopal Representativa, na execução das tarefas que lhe cabem;

d) Pronunciar-se ou agir em nome do Conselho Episcopal Regional, quando se impuserem decisões urgentes ou declaraçoes inadiáveis, consultando, se possível, os outros membros da Comissão Episcopal Representativa;

e) Criar comissões especiais e grupos de trabalho, em casos urgentes;

f) Dirigir a preparação das reuniões da Assembléia do Conselho Episcopal Regional, da Comissão Episcopal Representativa, bem como presidí-las e coordená-las;

g) Responder pela administração patrimonial e financeira do Conselho Episcopal Regional, de acordo com o direito canônico e civil e as normas da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil;

h) Resolver os casos omissos do Regulamento, do Regimento ou das normas de qualquer órgão, ad referendum do Conselho Episcopal Regional ou da Comissão Episcopal Representativa;
i) Apresentar à Comissão Episcopal Representativa, para apreciação, os candidatos a secretario executivo e administrativo.

Art. 19
A Presidência reunir-se-á, ordinariamente, quatro vezes ao ano e extraordinariamente, por convocação do Presidente, por iniciativa deste, ou por pedido conjunto do Vice-presidente e do Secretario.

Presidente

Art. 20
Compete ao Presidente:

a) Representar legalmente o Conselho Episcopal Regional eclesiástica e civilmente;

b) Presidir o Conselho Episcopal Regional;

c) Integrar o Conselho Permanente da CNBB;

d) Convocar e presidir as Assembléias e reuniões do Conselho Episcopal Regional.

Parágrafo único - O Presidente não poderá acumular este cargo com o de presidente de sua sub-região pastoral.

Vice-Presidente

Art. 21
O Vice-presidente colabora com o Presidente do Conselho Episcopal Regional e o substitui em suas ausências e impedimentos.

Secretário

Art. 22
O Secretario colabora com a Presidência e a Comissão Episcopal Representativa, na dinamização e coordenação de todos os trabalhos do CONSER, orientando, para isso, os serviços e funções do Secretariado.

Art. 23
Compete ao Secretario Regional, em entendimento com o presidente:

a) Dirigir o Secretariado Regional e coordenar as suas atividades, superintender administrativamente a sede Regional do CONSER, seus setores, funcionários e assessores;

b) Gerir a administração financeira e patrimonial do CONSER, coadjuvado pelo Secretario Administrativo e pelo Conselho Econômico;

c) Cooperar com a Presidência na preparação das Assembléias e de todas as reuniões do Conselho Episcopal Regional, coordenar a realização das mesmas e garantir a redação das atas, das decisões e atos de tais reuniões, levando-os ao conhecimento dos membros do CONSER;

d) Redigir outros documentos cuja elaboração lhe for confiada pelo Presidente ou pela Comissão Episcopal Representativa;

e) Comunicar às sub-regiões pastorais os atos e documentos que a Assembléia ou a Comissão Episcopal Representativa determinar enviar-lhes;

f) Cuidar do relacionamento interno e externo do Conselho Episcopal Regional

g) Promover e supervisionar as atividades de informação e divulgação do CONSER, respondendo pelo setor de comunicação e publicações;

h) Responder pelo arquivo documental e histórico do CONSER, segundo as orientações da Santa Sé e da CNBB;

i) Apresentar à Presidência, para aprovação, os candidatos a secretario executivo e administrativo;

j) Nomear os titulares dos cargos do Secretariado Regional e contratar os funcionários do CONSER;

k) Propor para aprovação da Comissão Episcopal Representativa os planos de organização do Secretariado Regional e de administração patrimonial e financeira, inclusive o plano de cargos e salários, como também o regimento interno do Secretariado Regional.

Art. 24
Vagando algum cargo da Presidência, far-se-á nova eleição para completar o mandato, na primeira Assembléia após a ocorrência da vaga, cabendo à Comissao Episcopal Representativa eleger um responsável interino para o cargo.
CAPITULO V

DA COMISSÃO EPISCOPAL REPRESENTATIVA
Art. 25
A Comissão Episcopal Representativa, órgão representativo e permanente do Conselho Episcopal Regional com mandato de quatro anos, tem como membros a presidência, os Bispos presidentes das sub-regiões Pastorais, eleitos pelos seus pares e, dentre estes, os Bispos titulares e suplentes eleitos na Assembléia do Conselho Episcopal Regional para o Conselho Permanente da CNBB (cf. Art. 5o. deste Regulamento).

Parágrafo único: A Comissão Episcopal Representativa poderá contar com a assessoria de um presbítero como secretário executivo, dos presbíteros secretários executivos das sub-regiões pastorais e de representantes dos órgãos subsidiários.

Art. 26
Compete a Comissão Episcopal Representativa:

a) Atender a solicitações de estudo da Assembléia Geral e de outros órgãos de cujos préstimos se utiliza;

b) Preparar a proposta de pauta da Assembléia do Conselho Episcopal Regional;

c) Propor e desenvolver atividades no âmbito das finalidades do Conselho Episcopal Regional segundo as diretrizes da Assembléia do Conselho Episcopal Regional;

d) Decidir sobre qualquer assunto, por delegação da Assembléia do Conselho Episcopal Regional;

e) Organizar a Assembléia das Igrejas Particulares do Regional dando-lhe normas peculiares;

f) Constituir Comissões Episcopais e grupos de trabalho para funções pastorais em favor dos fieis procurando dinamizar a própria missão evangelizadora;

g) Escolher, dentre os seus membros, o presidente de cada uma das Comissões Episcopais de Pastoral;

h) Dar parecer e decidir com as Comissões Episcopais Pastorais sobre seu planejamento pastoral e financeiro;

i) Dar parecer sobre os candidatos a secretario executivo e administrativo que forem apresentados pela presidência;

j) Orientar e avaliar o trabalho das comissões Episcopais de Pastoral proporcionando a ação pastoral orgânica em todo o Regional.

Parágrafo único – A Comissão Episcopal Representativa reunir-se-á ordinariamente quatro vezes ao ano e extraordinariamente quando for necessário.

CAPITULO VI

DO SECRETARIADO DO CONSELHO EPISCOPAL REGIONAL

Art. 27
O Secretariado é órgão executivo do Conselho Episcopal Regional, a serviço da Presidência e da Comissão Episcopal Representativa, para a coordenação, continuidade e eficiência da pastoral regional.

Art. 28
O Secretariado é constituído:

a) Pelo Secretario Regional;

b) Por um Secretário Executivo, Presbítero, nomeado pela presidência ouvido o parecer da Comissão Episcopal Representativa.

c) Por um Secretário administrativo, encarregado da administração interna do Secretariado Regional, sob a supervisão do Secretário Regional e da Comissão Episcopal Representativa.
Art. 29
O Secretariado Regional constará de tantos membros quantos forem necessários, a critério da Comissão Episcopal Representativa, ao qual compete livremente nomeá-los.
Parágrafo único - Para trabalhos técnicos, poderão ser contratados funcionários segundo as leis vigentes no País.

Art. 30
O Secretariado Regional prestará contas mensalmente das atividades pastorais e do movimento financeiro ao Secretariado Geral da CNBB.

Art. 31
Compete ao secretário Executivo:

a) Colaborar com a Presidência e com a Comissão Episcopal Representativa na dinamização e coordenação das atividades do Secretariado Regional;

b) Executar as determinações da Comissão Episcopal Representativa;

c) Manter atualizados os contatos com a CNBB Nacional, os demais Conselhos Episcopais Regionais e as Sub-Regiões pastorais do Regional.

CAPITULO VII

DAS COMISSÕES EPISCOPAIS DE PASTORAL E DOS GRUPOS DE TRABALHO

Art. 32
Para promover e coordenar a Pastoral Orgânica no Regional, sem prejuízo da legítima autonomia das dioceses, e para não haver contraste com a organizacao da Pastoral Organica Nacional, serão constituidas Comissões Episcopais de Pastoral e, se necessário, grupos de trabalho.

Comissões Episcopais de Pastoral

Art. 33
As Comissões Episcopais Pastorais, cada qual no seu âmbito, e todas, pelos seus presidentes, na Comissão Episcopal Representativa, promovem a Pastoral Orgânica Regional, com suas dimensões globais e setores especializados.

Art. 34
Cada Comissão Episcopal Pastoral responde pelo estudo, proposta e animação dos programas e projetos do seu âmbito de atribuições, em sintonia com as demais Comissões, para garantia da unidade da Pastoral Orgânica.

Art. 35
Por proposta da Comissão Episcopal Representativa, a Assembléia do CONSER fixa, para cada quadriênio, o número de Comissões Episcopais Pastorais, as atribuições e número de componentes de cada uma, tendo em vista as diretrizes da Pastoral Orgânica  e as normas da CNBB.

Art. 36
Os integrantes de cada Comissão Episcopal Pastoral são eleitos pela Comissão Episcopal Representativa.

Parágrafo único - Os presidentes de cada uma das Comissões Episcopais de Pastoral serão escolhidos conforme o Art. 26 alínea "g" deste Regulamento.

Art. 37
Cada Comissão Episcopal Pastoral decide sobre sua organização interna, estabelece com a Comissão Episcopal Representativa o próprio programa de trabalho, o financiamento das atividades e indica seus assessores, para a aprovação e nomeação, nos termos do Art.26, alíneas "g", "h", "i".

Grupos de trabalho

Art. 38
Para atendimento de seus objetivos, o Conselho Episcopal Regional e as Comissões Episcopais Pastorais, podem criar grupos de trabalho, formados de membros do CONSER, ou de outros que não sejam membros.

Art. 39
Todo grupo de trabalho está a serviço de um órgão constitutivo do CONSER. e estabelece com ele, o programa de trabalho, a eventual assessoria e o financiamento das atividades. 

Art. 40
Os grupos e equipes que estão a servico do CONSER, mensalmente prestarão contas das atividades pastorais e do movimento financeiro ao Secretariado Regional.

CAPITULO VIII

DOS ORGANISMOS

Art. 41
Para mais eficaz realização de seus objetivos, o CONSER conta com outras instituições não-episcopais, que lhe prestam colaboração.

§ 1o
Para que sejam consideradas vinculadas ao Conselho Episcopal Regional, requer-se de cada uma delas que seja erigida ou aprovada, em sua natureza e fins, pelo CONSER e conste do seu Regimento que:

a) segue as diretrizes da CNBB;

b) está relacionada com a Comissão Episcopal Pastoral que a CNBB lhe designar;

c) seu Regimento deve ser aprovado pelo CONSER;

d) sua diretoria é escolhida ou homologada pelo CONSER;

§ 2o
As instituições de que trata este Artigo podem pronunciar-se ou agir tão-somente em nome próprio, não em nome do CONSER.
CAPITULO IX

DAS SUB-REGIÕES PASTORAIS

Art. 42
O Conselho Episcopal Regional, para efeito de Coordenação Pastoral, organiza-se em Sub-regiões Pastorais.

§ 1º
Cada Sub-Região Pastoral terá um Bispo presidente que nomeará um presbítero como secretario executivo, ouvidos os demais Bispos da Sub-região Pastoral.

§ 2º
Os coordenadores diocesanos de pastoral estarão presentes com seus Bispos nas reuniões das Sub-regiões pastorais e nas Assembléias Gerais.

§ 3º
Os presbíteros subsecretários das sub-regiões pastorais poderão ser convocados a participar da Comissão Episcopal Representativa como assessores.

Art. 43
Compete às Sub-regiões pastorais:

a) Promover o intercâmbio e partilha entre as Igrejas Particulares e a reflexão de temas pastorais.

b) Encaminhar à Comissão Episcopal Representativa assuntos pastorais que devam ser tratados em âmbito Regional;

c) Opinar sobre a pauta da Assembléia do Conselho Episcopal Regional;

d) Levar à Assembléia do Conselho Episcopal Regional sugestões relativas à pastoral.

CAPITULO X

DA ASSEMBLÉIA DAS IGREJAS PARTICULARES DO REGIONAL

Art. 44
A Assembléia das Igrejas Particulares é órgão que expressa a comunhão, a participação e a missão das Dioceses deste Regional.

Art. 45
Convocada pela Presidência do Conselho Episcopal Regional, celebrar-se-á uma vez por ano, com a participação dos Bispos, dos coordenadores diocesanos de pastoral, representantes dos Presbíteros, representantes dos Diáconos, representantes da Organização dos Seminários e Institutos filosóficos e teológicos do Brasil - OSIB, representantes da Conferencia Regional dos Religiosos - CRB-SP e representantes dos leigos.

Parágrafo único - As normas gerais para a realização das Assembléias das Igrejas Particulares, serão elaboradas pela Comissão Episcopal Representativa.

Art. 46
Competência da Assembléia Geral das Igrejas é contribuir para reflexão sobre a vida da Igreja, a troca de experiências entre as diversas circunscrições e a proposta de pistas comuns de ação, em vista de um consenso na pastoral orgânica, em nível regional.

CAPITULO XI

DOS CONSELHOS ECONÔMICO E FISCAL

Conselho Econômico

Art. 47
O Conselho Econômico tem a finalidade e competência que lhe são atribuídas pelo direito canônico e a luz das orientações pertinentes da CNBB.

Art. 48
Ao Conselho Econômico compete em particular, administrar os recursos que são oferecidos por contribuições de instituições, de coletas gerais ou de particulares.

§ 1º
O Conselho Econômico deverá preparar e apresentar a Comissão Episcopal Representativa, a planilha de custos e o planejamento financeiro no inicio de cada ano.

§ 2º
O Conselho Econômico deverá fazer mensalmente a prestação de contas apresentando o balancete que será assinado pelo Secretario Regional.

§ 3º
O Relatório financeiro do Conselho Episcopal Regional deverá ser apresentado em cada reunião da Comissão Episcopal Representativa.

Art. 49
O Conselho Econômico tem como membros o Secretario do Conselho Episcopal Regional e mais três Bispos eleitos pela Assembléia do Conselho Episcopal Regional.

Conselho Fiscal

Art. 50
Ao Conselho Fiscal compete dar parecer fundamentado tanto a respeito da administração financeira e patrimonial, como dos balanços anuais e de encerramento de mandato perante a Assembléia do Conselho Episcopal Regional.

Parágrafo único - O Conselho Fiscal será constituído por três titulares e dois suplentes eleitos entre os membros do Conselho Episcopal Regional em Assembléia Geral.

CAPITULO XII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51
O presente Regulamento, aprovado e promulgado pela Assembléia do Conselho Episcopal Regional Sul 1 de junho de 2003, tendo sido adaptado às disposições do Estatuto Canônico da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, é apresentado aos Srs. Bispos do Regional para apreciação e será submetido ao Conselho Permanente da CNBB entrando em vigor após ser por ele aprovado.

§ 1º
O Regulamento tem vigência por tempo indeterminado, cabendo a futuras Assembléias do Conselho Episcopal Regional proceder às alterações que se fizerem necessárias, ou mesmo à sua total reformulação, devendo as eventuais alterações ser homologadas pelo Conselho Permanente.

§ 2º
Os casos omissos ou duvidosos serão solucionados pela Assembléia do Conselho Episcopal Regional ou pela Comissão Episcopal Representativa ad referendum da Assembléia.

Art. 52
Os encargos ou mandatos dos diversos órgãos do Conselho Episcopal Regional coincidirão com o mandato da Comissão Episcopal Representativa, sendo permitida uma única reeleição.

Art. 53
Os organismos subsidiários ao Conselho Episcopal Regional e outros que forem aceitos pela Assembléia do Conselho Episcopal Regional terão seus regimentos aprovados por essa mesma Assembléia.










� Cf. Art. 263 do Regimento do Est.Cân.


� Cf. Art. 68 do Est.Cân.


� Cf. Art. 69 do Est.Cân.


� Cf. Art. 70 do Est.Cân.


� Cf. Arts. 72 e 76 do Est.Cân.


� Cf. Art. 74 do Est.Cân.


� Cf. Arts. 75 e 76 do Est.Cân.
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